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MUNICIPIO DA NAZARE
Camera Municipal0RT NAZARE
INFORMAÇÃO

INFORMAÇÃO N.º: 212/GGPC/2026
ASSUNTO: Minuta de Protocolo de Colaborao- NIPG: 8905/26
Agrupamento de Escolas da Nazaré- Desporto DATA: 2026/06/09
Escolar

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunio de cmara realizadaem / / 4

O PRESIDENTE DA CMARA MUNICIPAL

DESPACHO: CHEFE DE DIVISÃO:

À Reunio
09-06-2026

Seratim António

Presidenteda CM Nazaró

A Dra. Paula Veloso

Concordo.

Atendendo ao interesse educativo e pedagógico da
iniciativa, remeto a presente Minuta de Protocolo de
Colaborao a celebrar entre o Município da Nazaré e o
Agrupamento de Escolas da Nazaré à considerao
superior, propondo a sua aprovao e subsequente
submisso a reunio da Cmara Municipal.

À considerao supePit96-2026 julioe 09-06-2026

VEREADOR(A)/CHEFE DE DIVISAO:

Para inserir na ordem do dia da próxima reunio da Cmara
Municipal, conforme Despacho do Sr. Presidente.
Em substituio da Chefe da DAF.

0200-4086-2026

Cone
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SY NAZARÉ :

INFORMAÇÃO

INFORMAÇÃO

Exmo. Senhor Chefe da Diviso da Educao Cultura e Património, Dr. Júlio Estrelinha.

Em anexo remeto a Minuta do Protocolo de Colaborao a celebrar entre o Município da Nazaré e o
Agrupamento de Escolas da Nazaré.

À considerao superior.

09-06-2026

Eunice Venda

Assistente Técnica
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de escolas OF

Minuta de Protocolo de Colaborao

Considerando que o Agrupamento de Escolas da Nazaré tem por misso a promoo da educao, da

formao e do desenvolvimento integral dos alunos, bem como a dinamizao de iniciativas de
carácter pedagógico, cultural e cívico;

Considerando a importncia da realizao de atividades que promovam o envolvimento da

comunidade educativa, reforando o papel da escola enquanto espao de aprendizagem, participao
e cidadania;

Considerando o interesse comum das entidades intervenientes na organizao e realizao de
iniciativas que contribuam para a valorizao do percurso educativo dos alunos e para o

enriquecimento das suas experiências escolares;

Considerando a relevncia da articulao entre entidades locais, promovendo sinergias que
potenciem a qualidade e o impacto das atividades desenvolvidas, nomeadamente no mbito da

divulgao da oferta do Desporto Escolar do Agrupamento de Escolas da Nazaré;

Considerando a realizao do evento previsto para o dia 19 de junho, que se reveste de interesse para
a comunidade educativa e para o concelho da Nazaré;

Considerando o interesse municipal em apoiar atividades educativas promovidas pelas escolas do

concelho;

E ao abrigo do disposto na alínea o) do n.º 1 artigo 33º do Anexo | do da Lei n.º 75/2013, de 12 de

setembro, na redao atual.

Entre:

O Município da Nazaré, pessoa coletiva n.º 507 012 100, com sede na Avenida Vieira Guimares, n.º

52, 2450-112 Nazaré, através do seu órgo executivo, Cmara Municipal da Nazaré, representado nos

termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 35.º do Anexo | da Lei n.º 75/2013, de 12 de

setembro, na redao atual, pelo seu Presidente, Serafim António Lourao da Silva, como Primeiro

Outorgante;

E

O Agrupamento de Escolas da Nazaré, pessoa coletiva n.º 600 072 789, com sede no Apartado 99,
2450-901 Nazaré, neste ato representado pela Diretora do Agrupamento, Paula Cristina Oliveira
Santos Trindade, como Segundo Outorgante.
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aApupamena de SLOTS da coz rr

celebrado o presente Protocolo de Colaborao, que se regerá pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

O presente protocolo tem como objeto o apoio do Município da Nazaré ao Agrupamento de Escolas
da Nazaré na realizao do evento "feusouvascodagama", que tem como finalidade proporcionar aos
alunos experiências náuticas e promover uma ligao afetiva com o mar. O evento realizar-se-á no dia
19 de junho, no Porto de Abrigo da Nazaré.

Cláusula Segunda

Ao Município da Nazaré compete:

1. Fornecimento de almoo volante para os alunos do 4.º ano, professores, assistentes
operacionais e voluntários;

2. Cedência de 2 (duas) tendas a colocar junto à marina norte;
3. Cedência de uma carrinha para transportar poste de badminton do pavilho Gimnodesportivo

e as bicicletas do Centro Escolar da Nazaré para porto de abrigo (e regresso);

Cláusula Terceira

Ao Agrupamento de Escolas da Nazaré compete:

1. Garantir o acompanhamento e superviso dos alunos durante toda a atividade;
2. O agrupamento será responsável por quaisquer danos causados durante a atividade

decorrentes do comportamento dos participantes.

Cláusula Quarta

Os outorgantes comprometem-se a prestar reciprocamente toda a colaborao que se revele
necessária à boa e regular execuo do presente Protocolo.

a
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Cláusula Quinta

O presente Protocolo entra em vigor na data da sua assinatura e é valido até à concretizao dos
objetivos nele definidos.

Cláusula Sexta

Os casos omissos no presente Protocolo sero analisados pontualmente pelos outorgantes.

Este Protocolo, constituído por 3 (três) páginas, é feito em duas vias de igual teor, uma para cada um
dos outorgantes, e vai ser assinado por todos, rubricando-se, ainda, cada uma das páginas.

O presente protocolo foi aprovado por deliberao tomada em reunio da Cmara Municipal do dia 2026.

Nazaré, de de 2026

Primeiro Outorgante

(Serafim António Louraco da Silva)

Segundo Outorgante

(Paula Cristina Oliveira Santos Trindade)



Eunice Venda

De: Júlio Estrelinha

Enviado: 3 de junho de 2026 15:30

Para: Eventos - CMN
Juliana Cruz; Sara Hilario

Assunto: FW: Colaborao para a atividade #EusouVascodaGama!

Anexos: PROJETO ATIVIDADE Vasco da Gama- AE Nazaré versao 19 junho 2026.pdf

Ce:

Boa tarde, colegas.

Na sequência da conversa telefónica de há pouco, encaminho o pedido de apoio apresentado pelo

Agrupamento de Escolas da Nazaré para a realizao de uma atividade letiva prevista no respetivo Plano

Anual de Atividades.

Agradeo que procedam à elaborao da respetiva minuta de protocolo de colaborao (para submeter à

próxima reunio de cmara), contemplando os elementos e apoios constantes da documentao remetida.

Solicito igualmente que sejam estabelecidos os contactos necessários com os servios envolvidos, por forma

a assegurar a viabilizao dos apoios logísticos, técnicos e/ou operacionais solicitados, bem como a

confirmao da respetiva disponibilidade. (a refeio no é necessário, mas deve constar no protocolo)

Fico a aguardar o envio da proposta de protocolo para apreciao e posterior tramitao.

Obrigado pela colaborao.

Júlio Estrelinha
Chefe de Diviso Educao, Cultura e Património

(em regime de substituio)
Município da Nazaré | Cmara Municipal
Av. Vieira Guimares nº54, 2450-951 Nazaré
Tim: +351 91 223 16 51 | Tel: +351 262 550 010

cm-nazare.pt

m CNL] NAZARÉ
Um vida,

concelho com futura.

De: Cristina Alexandra Periquito Duarte <cristina.periquito@aen.pt>
Enviado: 21 de maio de 2026 09:55
Para: Serafim António <serafim.antonio@cm-nazare.pt>
Cc: Júlio Estrelinha <julio.estrelinha@cm-nazare.pt>; Juliana Cruz <juliana.cruz@cm-nazare.pt>; mathew.santos

<mathew.santos@nazarequalifica.pt>; Sara Hilário <sara.hilario@cm-nazare.pt>

Assunto: Colaborao para a atividade #EusouVascodaGama!

Exmo. Sr. Presidente da Cmara Municipal da Nazaré
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O CFDDE Náuticas do Agrupamento de Escolas da Nazaré pretende voltar a dinamizar no porto de
abrigo da Nazaré, o evento #eusouvascodagama, no dia 19 de junho, destinado a todos os alunos do4.º ano do nosso concelho, com o objetivo de proporcionar experiências náuticas e uma relaoafetiva positiva com o mar.
Para que tal seja possível, é imprescindível o seguinte apoio da Cmara Municipal da Nazaré:
- Fornecimento de almoo volante para os alunos do 4.º ano, professores, assistentes operacionaise voluntários;
-2 tendas a colocar junto à marina norte;
- sistema de som a colocar junto das tendas;
- carrinha para transportar poste de badminton do pavilho Gimnodesportivo e as bicicletas doCentro Escolar da Nazaré para porto de abrigo (e regresso);

Caso a autarquia pretenda desenvolver alguma atividade ou promover algo junto dos alunos,estamos inteiramente disponíveis para integrar essa pretenso no evento.

Em anexo consta um descritivo com mais detalhe do evento.

Agradecendo desde já a ateno dispensada, aguardamos resposta.
Com os meus melhores cumprimentosCristina Periquito Duarte
Adjunta da Diretora do AENazaré
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